
CARNÊ nB PAGAMENTo
DTGTTAL FrBRA OPTTCA LTDA I (a0 99827-4309

AV MATE LARANJEIRA, 94I. CENTRO

8s980-ooo-cuaÍna-pn

v
Destinatário

ELIABE CLAYTON DE LIMA

RUA PROF. MIGUEL CAMARGO, 335, JD. GUAIRA

859a0-ooo-cuaÍne-pR

No Documento
69803

Vencimento
1010512025

Ag/Cód. Beneficiário
4385 / í419021

(=\ Valor Documenlo
R$ 116,00

Espécie
R$

(-) Descôntos I Abatimentos

(+) Outros acréscimos

(=) Valor cobrado

Nosso número
02't2179-7

ELIABE CLÂYTON OE LIMA
Pagador

CPF/CNPJ
056.056.789-E1

wsrcooBlT56-o ãFSICOOB 756-0

BeneÍiciário Final

ilililI|]Iil]ilffiililillililillilililililllllilllilllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllll

75691.43857 01 141.902't04 21217.970017 5 í077000001 1600

Autenticação mecânica - Ficha de Compensação

7569'1.43857 0114'1.902'104 2í860.950019 1 1 1080000011600

(-) Oukâs deduçóes

(+) ['lora / Multâ

Recibo do Sacado

No Oocumento
76209

Vencimenlo
1010612025

Ag/Cód. BeneÍiciário
4385 / 1419021

Espécie
R$

Ouantidade

(=) Valor Documento
R$ 1'16,00

C) Descontos / Abatimentos

G) Outras deduÉes

(+) Mora / Multa

(+) Outros acréscimos

Nosso número
021 8609-5

Pâgador
ELIABE CLAYTON OE LIMA

CPF/CNPJ
056.056.789€1

(=) Valor cobÍado

.-q-rsrcood756-o wstcooB 756-0

Local de pagamento
PAGÁVEL EM QUALQUER BANco ATÉ o VENCIMENTo 10/05/2025

Vencimento

Agência/Código beneíiciário
/í385 / í4í902í

BeneÍiciário
DIGITAL FIBRA OPTICA LTDA / CNPJ: 27.967.606/0001-57

Data do documento
1111012025

No documento
69803

Espécie doc.
DM

Aceite
N

Data proôêssamento
28t042025

Nosso número
0212179-7

(-)'./al:' 4r frtalmont.
R§ 116,00

!!:^ á. f'31:^
,|

Eê 
^Á ^;^

R3

Ô' 
'i^t;i^rô

C) Descontos / Abatimentos

C) Outres deduÇóes

(+) More / Multa

í+) Outros acéscimos

(=) Valor cobrado

lnstruÇões de responsabilidade do beneficiário. Qualquer dúvida sobre este bolelo, contate o beneÍiciárro

(+)SCM-(digitalfibraoptica)R$,09.00-650MEGA-IPV-2WF-2TL-2RT-ZT5-NV-1010112...

Pagador
ELIABE CLAYTON DE LIMA

RUA PROF. MIGUEL CAMARGO,335, JD. GUAIRA

8sg8o-ooo-oulÍnl-pR
Cód. Baixa

10/06/2025
VencimentoLocal de pagamento

PAGÁVEL EM OUALQUER BANCO ATÉ O VENCIMENTO

Agência/Código benefi ciárro
4385 / 1419021

Beneficiário
DIGITAL FIBRA OPTICA LTDA / CNPJ: 27.967.606/0001'57

Nosso núnrero
021 8609-5

Aceite
N

Data processamento
30/05/2025

Espécie doc.
DM

No docunlento
76209

Data do documento
11t10t2025

(=) Valor do Documento
RS 116,00

ValorOuantidâdeEspécie
R$

Carteira
1

Uso do banco

G) Descontos / Abalimentos

C) Outras deduçóes

(+) Mora / Multa

(+) Outros acréscimos

(=) Velor cobrado

lnstruÇões de responsabilidâde do beneÍiciário. Qualquer dúvida sobre este boleto, contete o beneficiário

(+t scM - (digitalfibraoptica) R$ í09.00 - 650MEGA - IPV - 2WF '2TL' 2RT 'ZT5 ' NV ' 10/05/2"'

P^dad^t

ELIABE CLAYTON DE LIMA

RUA PROF. MIGUEL CAMARGO,335, JD. GUAIRA

8s980{oo-GUAíRA-PR Cód. Baixa

Recibo do Sacado
u l [[[ur[ iflr |il lllll m il ffi ffi il flil 1 lil il 1il il ]ilililill lll lil l ll llll l l llll ll llll l ll lil ll

Autenticâção mecânica - Ficha de Compensação



;
TERMo DE ADESÃo . FIBRA oPTICA
EMPRESA: DIGITAL FIBRA oPTlcA - EIRELI- ME - cNPJ: 27,967,000/000í.57
CENTRAL DE ATENDIMENT'O DIGITAL: (44)3642-6719 ou (44)99827-4309
ESCRITORIO LocAL: Av. Mate Laranjeira, g4l - centro - Guaíra/pR
CONTRATO: 12931350.00

0+§ . fll. §à ar- rL

laro ter identificado o ASSINANTE
documento com foto:

,)
a

Responsável Cadastrcr

Dados do Assinante

Velocidade e Valor do Plano

Taxa de Ativa o do Serviço

Responsabilidade ela Instal ão e Rela odo amento Em restado no Comodato

A ASSINATURA DESTE TERMO IMPLICA NA ADESÃO AO CONTRATo PUBLICo REGISTRADo EM CARToRIo DE RECISTRo DE TITULoS E
DOCUMENTOS DA CIDADE DE GUAIRA. ESTADO DO PARANA, QUE PODE SER VISUALISADO NO ENDEREÇO
www.digitalpÍovedorcom.br/contràto .

Guaíra/PR a} de oiLl.^l de 20 ;ir.

ELIABE CLA ELI A DIGITAL FIBRA OPTICA. EIRELI. ME

CNPJ: 27.967.606/0001 -57cPF 056.056.789-81

à, rl

Nontc 9467 - ELIABE CLAYTON DE LIMA l*. 056.056.789-81
Encl RUA PROF. MIGUEL CAMARGO 33s
Bailro: D. GUAIRA F: u a iral PR
Aniver t9B6-02-27 re ado

)* l0Mega - R$ 136.00 )* 020Mega - R$ 96.00 )* 050Mega - R$ 106.00 * 05OMega - R$ 106.00 075Mega - R$ 116.00
* todos os planos tem desconto de R$ 7,00 (sete reais) para pagamento até o vencimento.]
* o modelo de roteador instalaclo em cada plano é deÍ'inido por sua conta e risco um roteador melhor]Digital, podendo o Assinante

l de Ativação Integral

480.00

I Descontos Cobrado c/ Descontos

í§0,ç9-)R$ ,)at8-

[ * a ativoçào do serviço está direlamentc condicionada ao pagamento da Taxa de Ativaçào e â aprovação deste sontrato pelâ Digital. Contralo ircgular, oom
ott assinatura clifelentc clo dt'rcurncnto apresentado poderá irrplicar na reprovação do contrato.]

* nos plano§ de pe.manência, caso ocoÍrer cancelamento otr Downgrãde de planos antes do teÍmino do prazo de permanencia minima, o assinate devolverá a
tal o dcsconto concedido pÍoporciomlmente ao psriodo que tàlta para o termino do prazo ds pennanencia minima, ern contbrmidade com o Art. 58 dâ

olução 632t2014)

0{)- ns -33o,oo
Desconto Permanenoia de l2 (doze) meses
no plano de 20 Mega ate 500 Mega
Ci Roteador no Coruotlato

( )* R$ -380,00
Desconto Permanencia de l2 (doze) meses
no plarro 100 Mega até 500 Mega
C/ Roteador no Comodato

( )* R$ 0,00
Nenhurn desconto, sem prazo de parmanencia
no plano 20 Mega até 500 Mega
C/ Rotea<lor no Comodato

Assinante desdeiá declnrâ estâr ciente que os equipamentos de Internet Fibra sâo sensíveis a queda e deve ser lixado em algum lugar Íirme ê longe do a
crianças e anirnais tlonrésticos. Câso for necessário Íàzcr furos em paredcs, o Assinalte compromete-se a aoomparlhar o trabalho, indicando o locâl o0de pode
pcrfuloda, ficando rcsponsâbilizâdo pcla perlurâção de cncânnmentos de esgoto, agua, gós, eletÍicidâds cmbutido na parsd€ e tâmbém pcla resL1$rôção

IONU, IFontedeONU, I Roteador, I Fonte de RoteadoÍ, I PTO INTERNA,2 Conector Optico, I Cordào Oplico, I Cabo Pal Cord Lan, I Emenda Optica, I
CÍtbo Drop Lo\ Valor Totsl dos Equipàmentos RS 600,00

i * O equipameoto utilizado m instalaçào é de propÍiedâde da DICITAL.
É dever do ASSINANTE rcspeíar o disposto no iteÍn 9" e I1.2 do oontrato de SCM. l

el apos a retiracla clo equiparnento

Testemunha I CPF:

t,

unha 2 CpF: geoS)S,O\S- gO

lrr,,uutno'D€Sem
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